
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA 
 
CONTRATO Nº 33/2022 
Código Sequencial nº. 7675 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 56/2022 
TOMADA DE PREÇOS - No 56/2022 
 
O MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA/SC, pessoa jurídica de  direito  público  interno,  com sede  à  Rua  Santos 
Dumont,  nº  413, Centro,  DIONÍSIO CERQUEIRA/SC,  devidamente  registrado  no  CNPJ  sob  n.º 83.026.773/0001-74, 
neste ato representado pelo Sr. THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, de ora em diante denominado de 
Contratante e de outro lado a empresa CONTARE – ASSESSORIA E NEGOCIOS EIRELI, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ- nº 06.300.204/0001-24, com sede na RUA CHRISTIAN SCHOLL, 75, SALA 02, 
CENTRO, RIQUEZA - SC,   neste ato representado pelo Administrador, o Sr. EVANDRO MARCIO LENZ, brasileiro, 
portador do CPF sob nº 899.437.169-91, de ora em diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes cláusulas 
que compõem este contrato: 
Considerando a previsibilidade do instrumento original; 
Considerando o interesse público; 
Considerando o princípio da economicidade; 
Considerando o princípio da eficiência dos serviços públicos ; e, 
Considerando os preconizantes do art.57, II, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de serviços técnicos especializados de Treinamento, Consultoria e Assessoria aplicadas ao 
setor público, abrangendo capacitação contínua através da transferência de conhecimentos, 
acompanhamento e orientação às áreas: Contábil,  Financeira, Planejamento, Tributária, 

Econômico/Fiscal, Recursos Humanos, eSocial, Previdenciária, Atos Normativos e Contraditórios ao 

TCE/SC, de forma presencial na sede do Município, para continua capacitação dos servidores, e de forma 
remota, mediante orientações a distância via telefone, correio eletrônico outras facilidades tecnológicas, 
para o exercício de 2022 e/ou subsequentes, conforme demais especificações constantes no edital. 
Parágrafo Primeiro – Os serviços, objeto desta licitação, compreendem TREINAMENTO e contínua 
CAPACITAÇÃO dos Gestores e demais técnicos envolvidos nas atividades descritas no Termo de 
Referência 
Parágrafo Segundo – Os treinamentos e capacitações serão realizados continuamente no decorrer dos 
serviços ou com data e hora marcada para assunto específico, com ênfase nas áreas de atuação destacados 
no Termo de Referência. 
Parágrafo Terceiro – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços nº 
56/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 56/2022 
Este Contrato está vinculado ao Edital de Tomada de Preços nº 56/2022, para todos os efeitos legais e 
jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada, especialmente 
nas dúvidas, contradições e omissões. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 



 

 

Parágrafo Primeiro – Os serviços deverão ser prestados por profissional com registro no respectivo conselho 
profissional atinentes à atividade principal constante no CNAE quando empresa, bem como, de todos os 
membros da equipe técnica, devidamente registrados nos seus respectivos conselhos, com jurisdição no 
Estado em que for sediada a empresa. 
Parágrafo Segundo – A contratada irá prestar serviços técnicos profissionais de treinamento no âmbito da 
Administração Pública na entidade Prefeitura e Fundos Municipais. 
Parágrafo Terceiro – A contratada prestará suporte técnico de no mínimo 32 (trinta e duas) horas mensais, 
nas seguintes modalidades: 

a) – Presencial (in loco): 
a1) – Nas dependências da Prefeitura, mediante a realização de no mínimo 04 (quatro) encontros 

mensais, em intervalos semanais, com duração mínima de 08 (oito) horas cada, por um dos responsáveis 
técnicos da licitante, apresentando o registro no respectivo Órgão de classe, em horário comercial, de 
segunda a sexta-feira. 

a2) – Em caso excepcional o suporte técnico presencial poderá ser solicitado a qualquer tempo 
pelo Município, que deverá comunicar a empresa contratada com um prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, para comparecimento junto a Prefeitura. 

b) – À Distância: 
b1) – A contratada deverá efetuar suporte técnico através de telefone, correio eletrônico e/ou outras 

facilidades tecnológicas, sem limite de consultas, em qualquer horário do dia, emitindo parecer técnico 
quando solicitado, em no máximo, 48 (quarenta e oito) horas contadas da solicitação. 

b2) – Deverá ainda efetuar suporte técnico por meio de acesso remoto aos sistemas informatizados 
do Município, durante o horário de funcionamento da Prefeitura, ou sempre que solicitado, visando assim 
maior eficiência na prestação dos serviços públicos municipais. 

b3) – Ao critério do Poder Executivo, os serviços poderão eventualmente ser executados no 
estabelecimento da Contratada.  

b4) – Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das 
normas técnicas e legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos serviços licitados, devendo a 
contratada manter-se atualizada perante os órgãos superiores de controle e fiscalização. 
Parágrafo Quarto – Para o início dos serviços, a contratada deverá disponibilizar carta de apresentação do 
responsável pela execução dos serviços, que responderá também perante a Administração por todos os atos 
e comunicações formais. 
Parágrafo Quinto – Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos deverão ser cumpridas na íntegra. 
Parágrafo Sexto – Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das 
normas técnicas e legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos serviços ora licitados. 

a) – Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com comprovada habilitação e 
experiência, contratados pela licitante vencedora, que deverá garantir a adequada e plena execução de todas 
as atividades, conforme as necessidades do Município. 

b) – No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do art. 30, §10, da Lei n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
Parágrafo Sétimo – As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do 
deslocamento e permanência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade 
da contratada, ainda: 

a) – Serão de total responsabilidade da contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de 
veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais 
ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

b) – Caberá exclusivamente à contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo 



 

 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal 
integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a contratada 
colocar a serviço no atendimento do objeto. 
Parágrafo Oitavo – Por ocasião do recebimento dos serviços, o Município de Dionísio Cerqueira, por 
intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e 
de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida regularização, observando-se os prazos 
contratuais. 

a) – O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, 
verificadas posteriormente. 

b) – Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização ou do documento fiscal, a depender do evento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro – Para a execução dos serviços mencionados no gráfico abaixo o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância de R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais), que deverá ser 
paga conforme execução, preferencialmente em até 10 (dez) dias úteis após a prestação dos serviços. 

Item Qtde UN ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário Valor Total 

01 12 Meses 

Serviços técnicos especializados de Treinamento, 
Consultoria e Assessoria aplicadas ao setor público, 
abrangendo capacitação contínua através da transferência de 
conhecimentos, acompanhamento e orientação às áreas: 
Contábil,  Financeira, Planejamento, Tributária, 
Econômico/Fiscal, de Atos Normativos e Contraditórios ao 
TCE/SC, de forma presencial na sede do Município, para 
continua capacitação dos servidores, e de forma remota, 
mediante orientações a distância via telefone, correio 
eletrônico outras facilidades tecnológicas 

R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 

02 12 Meses 

Serviços técnicos especializados de Treinamento, 
Consultoria e Assessoria aplicadas ao setor público, 
abrangendo capacitação contínua através da transferência de 
conhecimentos, acompanhamento e orientação às áreas: 
Recursos Humanos, eSocial e Previdenciária, de forma 
presencial na sede do Município, para continua capacitação 
dos servidores, e de forma remota, mediante orientações a 
distância via telefone, correio eletrônico outras facilidades 
tecnológicas 

R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

Valor Total do Contrato R$ 114.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis após a prestação dos 
serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal. O pagamento e a liquidação das notas fiscais emitidas 
regularmente pela CONTRATADA serão feitos através de crédito em conta, no banco indicado pela 
mesma. 
Parágrafo Segundo – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Dionísio 
Cerqueira, com indicação do CNPJ específico, nº 83.026.773/0001-74. 

a) – De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam os 
licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às notas 



 

 

fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 
b) – O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte 

e-mail: nfe@dionisiocerqueira.sc.gov.br, para seu devido pagamento. 
Parágrafo Terceiro – Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS), quando devido, conforme Lei Municipal que regulamente este tributo. 
Parágrafo Quarto – A liberação do pagamento fica condicionada, ainda, quando se tratar de substituição 
de mão de obra, da apresentação, por parte da CONTRATADA, da folha de pagamento quitada dos 
empregados da empresa, de cópia autenticada do pagamento da GPS (Guia de Recolhimento da Previdência 
Social) e de cópia também autenticada da SEFIP quitada do período correspondente à Tesouraria do 
Município de Dionísio Cerqueira (quando se tratar de pessoa jurídica): 

a) – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, comprovada através das certidões Negativa 
de Tributos Federais e Negativas da Dívida Ativa da União; 

b) – Certificado de Regularidade do FGTS, e 
c) – Certidão Negativa de Tributos Municipais, quando a sede da contratada for no Município de 

Dionísio Cerqueira. 
Os documentos acima deverão ser do domicílio ou sede da proponente. 
Na hipótese de não apresentação, o pagamento será sustado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO 
Na eventualidade do Município de Dionísio Cerqueira não cumprir com os pagamentos contratados, 
remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos 
devedores do município em atraso, inclusive os mesmos critérios.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do seguinte recurso do orçamento do 
Município de Dionísio Cerqueira, para o exercício de 2022:  
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO, REAJUSTE, RESCISÃO E ALTERAÇÕES 
 
Parágrafo Primeiro – A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, de acordo com o art. 58, inciso II e Capítulo III, Seção V da lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993. 
Parágrafo Segundo – A alteração do Contrato dar-se-á nos termos do art. 65, seus incisos e parágrafos da 
Lei Federal 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro – No interesse da consecução dos objetivos do Município de Dionísio Cerqueira, os 
produtos deste ato convocatório poderão ser aumentados ou suprimidos até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme disposto no art. 65, § 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quarto – Os valores apurados no presente certame poderão pela autoridade competente ser 
devidamente corrigidos pelo mesmo índice aplicado pelo Município para correção dos impostos e taxas 
municipais, apurado a cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato. 



 

 

Parágrafo Quinto – Não haverá reajuste, nem atualização de valores, no primeiro ano de execução do 
contrato, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea "d", do inciso II, do art. 65, da 
Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Os serviços deverão ser prestados nos prazos estipulados neste Contrato e sua execução dar-se-á da forma 
prevista na Cláusula Terceira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos, do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) – Efetuar o pagamento ajustado; 
b) – Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato; e 
c) – Fornecer informações úteis, boas e necessárias para a perfeita execução do objeto deste Contrato. 

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) – A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação 
de penalidades; 

b) – Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do presente Contrato, ficando o CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com os 
funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e acessórias decorrentes 
do cumprimento deste instrumento contratual; 

c) – Apresentar, durante a vigência contratual, profissionais habilitados para o bom e fiel andamento 
do objeto do presente Contrato. 

d) – Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) – É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais 
responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, 
negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato; 

f) – Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) – Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos serviços e orientações técnicas 
relacionadas com o objeto contratado; 

h) – Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
i) – Prestar os serviços na forma ajustada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO 
Parágrafo Primeiro – Nos termos da legislação, o Município de Dionísio Cerqueira pode exigir, a qualquer 
tempo, a sub-rogação do Contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a 
execução não seja comprovadamente a do Edital de Tomada de Preços nº 56/2022, indenizando a 
CONTRATADA pela execução dos serviços até então prestados. 
Parágrafo Segundo – De adjudicar parte ou a totalidade dos quantitativos que menciona, não cabendo a 
CONTRATADA qualquer tipo de indenização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

Parágrafo Primeiro – No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na Cláusula 
Nona, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor diário correspondente à execução dos serviços.  
Parágrafo Segundo – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis: 

a) – Advertência; 
b) – Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação; 
c) – Rescisão Contratual; 
d) – Suspensão temporária para licitar e contratar com o Município de Dionísio Cerqueira; 
e) – Declaração de inidoneidade. 

Parágrafo Terceiro – A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas 
contratuais que não causem prejuízo ao Município de Dionísio Cerqueira. 
Parágrafo Quarto – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na entrega 
do objeto desta licitação ou pela entrega de objeto que não atenda as especificações do objeto licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos uma vez comunicada oficialmente, sem prejuízo 
de outras cominações cabíveis. 
Parágrafo Quinto – A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Dionísio Cerqueira, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em 
casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao Município de 
Dionísio Cerqueira. 
Parágrafo Sexto – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que licitante ressarcir o Município 
de Dionísio Cerqueira pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 
Parágrafo Sétimo – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) – Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas nesta Licitação. 
b) – À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

Parágrafo Oitavo – As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo segundo, serão levantadas 
pelo Município de Dionísio Cerqueira assim que cessar a causa que motivou a respectiva sanção. 
Parágrafo Nono – As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas juntamente com o disposto na alínea "b". 
Parágrafo Décimo – Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior justificado e aceito pelo Município de Dionísio Cerqueira, a licitante vencedora ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 
Parágrafo Décimo Primeiro – As penalidades de multa, suspensão temporária e de declaração de 
inidoneidade, aplicadas pela autoridade competente do Município de Dionísio Cerqueira, no caso da 
primeira, ou ministerial, em se tratando das duas últimas, após a instrução do respectivo processo, no qual 
fica assegurada a ampla defesa da licitante ou Contratada interessada, serão registradas junto ao SICAF em 
desfavor do fornecedor, sendo que a suspensão temporária e a declaração de inidoneidade implicam na 
inativação do cadastro, conforme estabelece o subitem 6.4 da IN/MARE/Nº 05/95. 
Parágrafo Décimo Segundo – Incorrem à CONTRATADA as mesmas penalidades previstas no Parágrafo 
Segundo no caso de: 

a) – Transferência ou cessão de suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 
autorização do CONTRATANTE; 

b) – Inobservância de normas e de determinações da fiscalização; 



 

 

c) – Cometimento de qualquer infração às normas legais Federais, Estaduais e Municipais, 
respondendo ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 

d) – Cometimento de faltas reiteradas na entrega do objeto contratual; 
e) – Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto contratual, no prazo fixado; 
f) – Recusar-se a entregar, sem justa causa, no todo ou em parte o objeto contratual; 
g) – Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo 

ou má fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada 
em reparar os danos causados. 
Parágrafo Décimo Terceiro – Constituem motivos para rescisão unilateral do Contrato, independentemente 
das sanções legais e contratuais aplicáveis: 

a) – A decretação de falência, a solicitação de concordata, ou falecimento, no caso de firma individual; 
b) – A alteração social ou a modificação da finalidade ou a estrutura da CONTRATADA, de forma 

que prejudiquem a execução do Contrato, a juízo do CONTRATANTE; 
Parágrafo Décimo Quarto – A rescisão unilateral do Contrato será formalizada por ato do Prefeito 
Municipal. 
Parágrafo Décimo Quinto – Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do CONTRATANTE, 
a rescisão importará em: 

a) – Retenção dos créditos decorrentes do Contrato; 
b) – Responsabilidade da CONTRATADA por prejuízos causados ao CONTRATANTE e a terceiros; 
c) – Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito 

de licitar com o CONTRATANTE e seus órgãos descentralizados, pelos prazos de 03 (três) meses, 06 (seis) 
meses e por maiores prazos, em função da gravidade da falta cometida; 

d) – Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA sem justa 
causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo 
do CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis; 

e) – A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, 
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano, efetivo ou potencial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
Parágrafo Primeiro – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, que 
serão exercidos por um representante do Município, especialmente designado na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

a) – Durante o prazo de duração do contrato, a CONTRATANTE designa o Senhor Secretário 
Municipal de Administração e Fazenda, Sr. Valmor Vieira ou outro agente público que venha a substituí-
lo, para gerir, acompanhar, controlar e avaliar a execução contratual, o qual deverá receber o objeto 
solicitado, mediante competente atestado. 

b) – O fiscal do contrato passa a ser o próprio gestor, ou outro servidor por ele formalmente designado, 
habilitado para gerenciar o contrato, e será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
inclusive as pertinentes aos encargos complementares. 
Parágrafo Segundo – Não obstante a empresa será a exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, o Município reserva-se o direito, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente por fiscal 
designado. 



 

 

Parágrafo Terceiro – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Parágrafo Quarto – As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização serão 
encaminhadas à autoridade competente do Município para adoção das medidas convenientes, consoante 
disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LIBERAÇÃO 
Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, consolidada, sempre através de Termo Aditivo, numerado sempre em ordem crescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
O presente Contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 
Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, consolidada, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através 
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e com prazo de término em 12/05/2022 até 
12/05/2023. 
Parágrafo único – O prazo estabelecido no "caput" poderá ser prorrogado até atingir o prazo máximo de 60 
(sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
consolidada, mediante a formulação de cláusulas aditivas, no interesse do Município de Dionísio Cerqueira. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este Contrato é intransferível, não podendo o CONTRATADO, de forma alguma, sem anuência do 
contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada, e 
dos Princípios Gerais do Direito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Dionísio Cerqueira para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, 
com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98. 



 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
 
DIONISIO CERQUEIRA – SC, 12 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 ______________    
THYAGO W. G. GONÇALVES                                         CONTARE – ASSESSORIA E NEGOCIOS EIRELI 
Prefeito Municipal                                                      EVANDRO MARCIO LENZ 
Contratante                                             Contratado  
 
 
 
 
 
 _______________________________ 
RODOLPHO LUIZ VERONA MULLER 
Advogado do Município de Dionísio Cerqueira 
OAB/SC 33.122 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________                                    ________________________________ 
Nome: Jean Robson Wust                                                Nome: Valmor Estevão da Silva Vieira 
CPF:050.092.569-08                                                           CPF: 347.071.070-87 
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